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REQUERIMENTO N° 006/2026

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

CONSIDERANDO que a concessão de Título Honorífico de Cidadão

Belenense é prática consolidada no âmbito da Câmara Municipal de Belém
de Maria como forma de reconhecimento público a personalidades que,

mesmo não nascidas neste Município, prestaram relevantes serviços, obras ou

ações de mérito à comunidade local, conforme se verifica em sessões solenes
anteriores de outorga dessa honraria àqueles cujos nomes se inserem no rol de

homenageados pela Casa Legislativa;

CONSIDERANDO que este instrumento de homenagem encontra

fundamento no espírito de promoção do reconhecimento social instituído pela
tradição legislativa municipal, sendo disciplinado pelo Regimento Interno
desta Casa, assim como pela prática prevista na Lei Orgânica Municipal que
autoriza a concessão de títulos honoríficos como forma de reconhecimento

institucional e expressão do sentimento comunitário de gratidão (a Lei
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara tratam da matéria
em seus dispositivos relativos aos atos legislativos e às honrarias municipais,
observando procedimentos próprios para a concessão de condecorações de

natureza honorífica);

CONSIDERANDO que o Pastor Jeremias Israel Martins de Santana, líder

da Igreja Adventista no Município de Belém de Maria, tem se destacado por
sua atuação comunitária, pastoral, social e espiritual em prol da promoção da
solidariedade, do acolhimento comunitário, da assistência aos mais

vulneráveis, do fortalecimento da fé e de práticas de inclusão social,

contribuindo de forma relevante para a promoção da dignidade humana e

da coesão social em nosso Município;

REQUEIRO, na forma regimental, que seja concedido ao Pastor Jeremias
Israel Martins de Santana o TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO BELENENSE, como

forma de reconhecimento público da prestação dos serviços relevantes à
coletividade belenense, bem como que seja agendada a Sessão Solene de

Outorga da referida honraria em data oportuna, com observância dos trâmites
regimentais previstos no Regimento Interno desta Casa, garantindo-se ampla
divulgação à comunidade.
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JUSTIFICATIVA

1. Serviços prestados à comunidade

O agraciado, Pastor Jeremias Israel Martins de Santana, desenvolveu e
continua desenvolvendo atividades religiosas, sociais e assistenciais que

repercutem positivamente no convívio comunitário, contribuindo para o
fortalecimento dos vínculos familiares, das práticas comunitárias e da

promoção de valores éticos e de solidariedade entre os munícipes.

2. Reconhecimento coletivo e representação institucional

A concessão desse título permite que o Município, por meio desta

Câmara Municipal, retribua simbolicamente os esforços e resultados
alcançados por ação voluntária ou institucional, reforçando o respeito e a
gratidão da sociedade belenense à atuação do homenageado.

3. Prática consolidada de honra municipal

A concessão de título honorífico é prática prevista e repetida em anos
recentes nesta Casa Legislativa, em sessões solenes que reconhecem

cidadãos nacionais ou estrangeiros por serviços relevantes à comunidade.

4. Importância para o sentimento de pertencimento

A honraria de Cidadão Belenense não apenas valoriza o indivíduo

homenageado, como também fortalece os laços sociais e o sentimento de
pertencimento ao Município, incentivando a continuidade de ações de
impacto social, educativo, espiritual e comunitário.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste Requerimento, com a consequente concessão do Título Honorífico de
Cidadão Belenense ao Pastor Jeremias Israel Martins de Santana,

reconhecendo-lhe o mérito e as contribuições prestadas à população de
Belém de Maria.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,
em 03 de fevereiro de 2026. /7
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